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INDICAÇÃO Nº 530/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, viabilize a instalação de 
grelhas de drenagem pluvial nas lombofaixas situadas em ambos os senƟdos da Avenida da Saudade, defronte 
ao Velório Municipal Aldo Zara e do Cemitério Municipal Petronilo Gonçalves da Silva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Considerando que é dever dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração Pública 
visando melhorias para a comunidade, atendendo aos legíƟmos anseios da população; 

Considerando que compete ao Poder ExecuƟvo organizar o espaço urbano de forma a garanƟr 
infraestrutura compaơvel com um meio ambiente ecologicamente equilibrado, assegurando segurança e 
acessibilidade; 

Considerando que o trecho da Avenida da Saudade possui grande circulação de pedestres e veículos, 
especialmente em momentos de cerimônias fúnebres, sendo imprescindível garanƟr condições adequadas de 
tráfego e mobilidade; 

Considerando que a elevação natural das lombofaixas pode interferir no escoamento de águas pluviais, 
formando acúmulos de água nas extremidades, o que prejudica a Ňuidez do trânsito, diĮculta a travessia de 
pedestres e aumenta o risco de acidentes, sobretudo em períodos chuvosos; 

Considerando que a instalação de grelhas ou disposiƟvos de captação de água pluvial nas extremidades 
da lombofaixa pode miƟgar os problemas relatados, promovendo melhor drenagem da via e mais segurança para 
todos os usuários; 

Considerando, ainda, que este pleito vem ao encontro de manifestações de munícipes preocupados com 
a situação, e que tal demanda se insere no exercício da cidadania parƟcipaƟva, conforme preconiza o Estatuto da 
Cidade e o Plano Diretor Municipal. 
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